
 

 

  

                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 161/2025  

                

                                                    São Bento do Tocantins - TO, 29 de outubro de 2025.  

 

“Dispõe sobre a alteração do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente Municipal, e adota 

outras providencias”. 

 

O Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pelo artigo 76 da Lei Orgânica 

Municipal, inciso III, amparado pelo artigo 30 da Constituição Federal: 

 

 

            DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Decreto 53/2022 que dispõe dos membros do Conselho 

Municipal de Meio Ambientes e Suplentes relacionados abaixo;  

 

I - Mesa Diretora: 

     Presidente: Iara Gonçalves da Silva  

    Vice Presidente: Pitágoras Patrício dos Santos Silva 

 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  

      Titular: Jhon Erles Rodrigues de Carvalho 

      Suplente: Maycon Brendo  Rodrigues Moura 

 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Administração; 

        Titular: Jessica Eduardo Gomes Leal 

        Suplente: Kamila Rodrigues da Silva  

 

IV - Representante da Secretaria Municipal de Esporte: 

        Titular: Neuton Francisco Fonseca Fernandes Neto 

        Suplente: Romulo de Sousa Lopes 

 

 

 

 

 



 

 

 

V - Representante da Secretaria Municipal de Educação; 

                   Titular: Orlandecy Tavares de Oliveira 
                   Suplente: João Paulo Rodrigues Junior  

 

VI - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

        Titular: Francileia Bezerra da Conceição Lima 

        Suplente: Gercivan Almeida de Oliveira 

 

VII - Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

         Titular: Sara Claudino Miranda 

         Suplente: Jose de Ribamar Moraes Pereira 

 

VIII - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura; 

          Titular: Raimundo Pinheiro Azevedo 

          Suplente: Yasmim Sousa Braga 

 

IX- Representantes Indígenas – Campo dos Morros; 

       Titular: Daniel Xavito Vilanova Apinajé 

      Suplente: Caio César Ribeiro Salvador Apinajé 

 

  

           Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos aos 05 de março de 2025, revogadas as disposições em contrario.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do Tocantins, aos  

29 de outubro de 2025. 

 

 

 

Paulo Wanderson De Sousa Damasceno 

Prefeito Municipal  

 


		2025-10-29T12:06:18-0300
	PAULO WANDERSON DE SOUSA DAMASCENO:01880363186
	Eu sou o autor deste documento




